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Dispõe sobre identificação de
condutor de tãxi, e di outras
providências.
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Art. 19 - Os serviços utilizados no serviço . :de taxi	 de
verão apresentar, de modo visivel em seu pai
nel frontal, identificação do condutor, comi
nome, fotografia, numero de inscrição e nume-
ro de telefone para eventuais reclamaç5es.

Art. 29 - Pelo não cumprimento ao que deterfflna o art.
19, os taxistas infratores ficarão sujeitosís
seguintes penalidades, que poderio ser aplica

•dos cumulativamente:

a) advertência;

b) multa de 05 (cinco) UFM's, dobrada em caso
de reincidência;

c) cassação do alvar de funcionamento de pon
to e taxi.

Art. 39 - O Poder Executivo regulamentar ã a presente lei
no prazo de 30 (trinta) dias, contados a par-
tir de sua publicação.

Art. 49 - As despesas para execução desta lei correrãó
por conta de dotaçOes orçamentSrias priiprias,
suplementadas se necessario.

Art. 59 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposiç5es em contra-
rio.

Sala das Sess5es,
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo

assegurar o conhecimento por parte do passageiro, de informa-

ções bãsicas sobre o condutor de taxi.

Hí que se salientar que a identificaçío,

100	
ora epigrafada proporcionarí maior segurança e tranquilidade

queles que se utilizam dos serviços de taxi, bem como, para e

ventuais averiguações em caso de necessidade.

Posto isto, espera guarida dessa Nobre

Casa Parlamentar ao presente Projeto de Léi.
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